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NOVOS,ÀvANçOS

DECLARACÃO

BERNARDO HERMES BUENO, Secretário Municipal da

Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em

atendimento ao disposto no art. 2, inc.lV, letra "p" da RESOLUÇÃO/TCE/RS n'
1.13412020, DECLARO, para os devidos fins, que o Município possui o Plano

Municipal de Saneamento Básico e Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

(plano integrado, saneamento e resíduos), consubstanciado na Lei Municipal no

2.176, de 08 de abril de 2.014. DECLARO, ainda, que esta legislação foi revisada e

atualizada de acordo com a legislação federal que trata do novo marco legal do

saneamento básico, consubstanciada na Lei Municipal n'2.82812022 - anexos I e 2.

O tamanho dos arquivos é maior que o perÍnitido pelos servidores de e-mails e, por

isso, esta legislação poderá ser acessada no site do Município

(www.condor.rs.gov.br), bem como no site CE§PRO, através dos links indicadosr2.

Era o que havia para declarar

Condor/RS, l8 de março de2026.

Hermes Bueno
Secretário Municipal da Administração

rhttos://ccsoro.com.br/visualizarDiploma.pho?cdMunicinio:7412&cdDiploma:20142 176&NroLci:2.
I 76&Word=2 I 76&Word2:

2https:ricespro.com.br/visualizarDiploma.php'lcrllvlunicipio:7412&cdDiploma:20222828&Nrol-ci:2.

828&Word:2828&Word2=
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